
MOD. 3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

LEI N2 1.062 

de 29 de novembro de 1.978 

"Aprova o Plano Rodoviário Municipal". 

1119 	A Câmara Municipal de Santa Rita do Sapucal, decretou, 

e eu Prefeito Municipal sanciono a sejuinte lei: 

Art. 1 s2 - rica aprovado o Plano Rodoviário Municipal / 

constante em anexo a esta lei. 

Art. 22 - Revocads as disposições em contrário, entra 

rá esta lei em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto a todos a quem o conhecimento e execu-

ção desta lei pertencer, cifi.e a aOmprnm e façam cumprir tio inteirau.ente 

como nela se contém.- 

Registre-se e publique-se.- 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucai, 29 de / 

Novembro de 1.978. 
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